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PORTARIA REPUBLICADA EM 25/05/2023 PORMOTIVO DE INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 5.207, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de membros para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente [CMDCA]
de Valentim Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 10, seus
incisos e parágrafos, da Lei Municipal nº 2.011, de 13 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRANÇA E DO ADOLESCENTE [CMDCA] de Valentim Gentil, com mandato até 31 de dezembro
de 2024, os seguintes membros:

NOME RG MEMBRO REPRESENTAÇÃO
Neli Geanini de Oliveira Ferreira 29.139.541-7 Titular

Departamento de Educação e Cultura
Juliana de Almeida Ferreira Custódio 28.839.385-5 Suplente
Elaine Teixeira Barbosa Simonato 42.015.854-6 Titular

Departamento Municipal de Saúde
Rosana Cristina dos Santos Segura 27.551.126-1 Suplente
João Eduardo Vicente 28.946.072-4 Titular

Departamento de Finanças
Elson Rodrigues Rabelo 19.474.824 Suplente
Karina de Oliveira Santos 32.248.357-1 Titular Departamento de Assistência e Desenvolvimento

SocialPatrícia de Almeida Custódio 42.015.734-7 Suplente
Kaique Almeida Florindo Oliveira 37.563.040-5 Titular

Organizações Representativas da População

Carla Roberta de Oliveira 28.946.072-4 Titular
Luis do Carmo Pereira 9.329.812 Titular
Cristian Dionizio de Oliveira 34.929.388-0 Titular
Antônio Flávio dos Santos 24.302.679-1 Suplente
Silvio Barbosa Ferrari 30.636.120-6 Suplente
Maria Clarete Bissi Godoy 9.732.840 Suplente
Ronise Rodrigues de Oliveira 42.016.073-5 Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 02 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 02 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias
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PORTARIA Nº 5.280, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Motorista.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MOTORISTA (Anexo 01 da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 2.481, de 31
de agosto de 2022, pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023, e pela Lei Municipal
nº 2.532, de 31 de março de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO
Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: VITOR HUGO MANCHINI
RG: 34.929.827
CLASSIFICAÇÃO: 9º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 23A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023, E PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.532, DE 31/03/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.281, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Motorista.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MOTORISTA (Anexo 01 da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 2.481, de 31
de agosto de 2022, pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023, e pela Lei Municipal
nº 2.532, de 31 de março de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO
Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: JULIANO FRANCISCO DOS SANTOS
RG: 44.816.691-4
CLASSIFICAÇÃO: 11º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 23A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023, E PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.532, DE 31/03/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.282, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Vigilante Municipal.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº
2.481, de 31 de agosto de 2022, pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023, e pela
Lei Municipal nº 2.532, de 31 de março de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: ALEXSSANDRA SANTOS RIBEIRO
RG: 43.106.835-5
CLASSIFICAÇÃO: 8º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 11A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023, E PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.532, DE 31/03/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.283, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Vigilante Municipal.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº
2.481, de 31 de agosto de 2022, pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023, e pela
Lei Municipal nº 2.532, de 31 de março de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: RAQUEL SANTOS DE OLIVEIRA
RG: 45.650.978-1
CLASSIFICAÇÃO: 10º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 11A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023, E PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.532, DE 31/03/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.284, DE 24 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a prorrgação da vigência das Portarias que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogada, até 29 de dezembro de 2023, a vigência da Portaria nº
5.138, de 03 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a designação de Pregoeiro Oficial e de
integrantes de Equipe de Apoio para realização de pregão presencial, alterada pela Portaria nº
5.223, de 15 de março de 2023, e pela Portaria nº 5.243, de 31 de março de 2023; e da
Portaria nº 5.188, de 01 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a designação de servidores
para compor a Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Prefeitura do Município de
Valentim Gentil, alterada pela Portaria nº 5.224, de 15 de março de 2023, e pela Portaria nº
5.243, de 31 de março de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.285, DE 24 DE MAIO DE 2023

Constitui Comissão Técnica para Avaliação da prova de
conceito com vistas ao fornecimento de equipamentos e
serviços de telefonia fixa comutada IP, estrutura de
comunicações unificadas e PABX em núvem para uso das
secretarias do Município de Valentim Gentil e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para os cofres públicos, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados, para comporem Comissão Técnica para Avaliação da prova de
conceito com vistas ao fornecimento de equipamentos e serviços de telefonia fixa comutada IP,
estrutura de comunicações unificadas e PABX em núvem para uso das secretarias do Município
de Valentim Gentil/SP, sob Processo nº 070/2023, Pregão Eletrônico nº 024/2023 e Edital nº
044/2023, a saber:

I - ANTONIO FLAVIO DOS SANTOS, RG nº 24.302.679-1 e CPF nº 169.799.638-80,
detentor do cargo efetivo de PROGRAMADOR - Presidente;

II - ADÃO ROBERTO JOSÉ RODRIGUES, RG nº 11.773.221 e CPF nº 033.340.488-29,
detentor do cargo efetivo de AGENTE DE TRIBUTAÇÃO;

III - JULIANA TEICO SUZUKI SANTOS, portadora do RG nº 59.033.019-6 e do CPF
nº 451.747.108-06, lotada no cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.286, DE 24 DE MAIO DE 2023

Constitui Comissão Técnica para Avaliação de amostras
com vistas à aquisição de kits de materiais escolares,
mochilas e estojos para distribuição aos alunos do ensino
infantil e fundamental das unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino de Valentim Gentil e dá providências
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para os cofres públicos, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados, para comporem COMISSÃO TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DE
AMOSTRAS com vistas à AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES, MOCHILAS E
ESTOJOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VALENTIM GENTIL/SP, sob
Processo nº 083/2023, Pregão Eletrônico nº 029/2023 e Edital nº 050/2023, a saber:

I - NELI GEANINI DE OLIVEIRA FERREIRA, RG nº 29.139.541-7 e CPF nº
218.073.448-43, nomeada no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
Presidente;

II - NATHIELE DOS SANTOS GOBBI, RG nº 44.788.408-6 e CPF nº 367.123.718-05,
detentora do cargo efeito de COORDENADOR PEDAGÓGICO; e

III - ELIZANA PERARO GUIDOLIN, RG nº 16.557.787-3 e CPF nº 077.966.738-76,
detentora do cargo efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.287, DE 24 DE MAIO DE 2023

Institui Comissão Municipal para acompanhamento das
atividades do convênio do PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVA LEITE” e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades
do convênio no município de Valentim Gentil no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE,
desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e a
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto
nº 44.589, de 22 de dezembro de 1999, e alterações posteriores, as seguintes
representatividades:

I - João Pedro de Carvalho Pacheco - RG: 49.968.610-X - representante da
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

Suplente: Marília Macedo Miranda - RG: 49.840.464-X.

II - Elaine Teixeira Barbosa Simonato - RG: 42.015.838-1 - representante da
Prefeitura Municipal na área da Saúde;

Suplente: Rosana Cristina dos Santos Segura - RG: 27.551.126-1.

III - Luis do Carmo Pereira - RG: 9.329.812-2 - representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Suplente: Karina de Oliveira Santos - RG: 32.284.357-1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de maio de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 25 de maio de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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